
Estado de Rondônia
cÂuena MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
DIRETORIA LEGISLATIVA

Proc. Ne -@r'26
Fls.

TERMO DE ABERTURA

Aos 29 dias de maio de2026, procedeu-se a aberfura do presente processo, tendo
por objetivo PROIETO DE LEI N"060/2026, que: 'DISpÕE S6IBRE A DESAFETAçÃ9 DE
BEM PÚBLICO DE USO ESPECIAL E AUToRIZA A TRANSFERÊNCIA DA
ADMINISTRAÇÃO DA ESTRUTURA DA ESCOLA MUNICIPAL DARCI PENTEADo PARA
A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMIE, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS", de autoria do poder Executivo.

Com este fim e para constar, eu, ÉLTON G. M. IBARROLA, lavrei o presente

termo que vai por mim assinado.

Érrou IBARROLA
Diretor Legislativo

Data do Protocoto Ct 0§ ú0{6

-Mz
üo&6 5oData da

Data da Votação *b26 o

Palácio Claudomiro Neaes da Silaa
Fone: 69 3641, 3812/ 2064, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br

Arsenida Bahia, no 5703, Baino Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO
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'Estado de Rondônia.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE

ALTA FLORESTA D'OESTE.RO, 26 de maio de2026.

onÍcro N" o6o/AGMt2o26.

Ao Exmo. Sr.

uarÃ soAREs DA cRUZ

Presidente do Poder Legislativo

NESTA

SENHOR PRESIDENTE,

Pelo presente ofício, vimos à honrosa presença de Vossa Excelência, encaminhar o

Projeto de Lei n" 060/2026 que "Dispõe sobre a desafetação de bem público de uso especial e

autoriza a transferência da administração da estrutura da Escola Municipal Darci Penteado para

a Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMIE, e dá outras providências.", para que seja

recebido e encaminhado aos tramites regimentais desta Casa de Leis.

Sendo o que tínhamos para o

votos de estima e apreço.

da oportunidade para reiterar à V. Exa

o

Cla da Silva
GatÍnete

Municipal AFO - RO

J

%
/tÉ

Av. Brasil,3044 - Bairro Redondo. Paço Municipal . Alta Floresta D'Oeste . RO. Cep 76954-000
Tel.: (69) 3641-2463

www.altaf lorestadoeste. ro.gov.br



ALTA FLORESTA D'OESTE

\{llNS AGEi!I N " 060/2026

Excelentíssimo Senhor presidente,

Cumprimentando-os cordialmente, tenho a honra de submeter à elevada
apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei n" 60t2026, que ,,Dispõe
sobre a desafetação de bem público de uso especial e aut«rriza a transferência da administração
da estrutura da Escola Municipal Darci Penteádo para a Secretaria Municipal cle Infiaestrutura
- SEMIE, e dá outras providências,,.

A presente proposição se justifica pela necessidade de adequação administrativat iurtcit:nal da esttutura física da antiga Éscola Municipal Darci penteado, Iotalizada na Linhai:)-"il' Krn 10. zona rura! deste Município. Referido iàóvel, atualmente desarti,ado para fi,s
.''rJ;'r':ac:i<lr.:;lis. po.;sui significativa infraestrutura, incluindo salas de aula, cozinha, banheir.os r:
rlilitrl'-a polier;oortiva coberta, cu.iti potencial de aproveitamento pelo poder público não podeser desirerdiçatlo.

DianÍ'e da inexistência de demanda para reativação da unidacle escolar naqt"relaio':aliclade, e considerando a necessidad.e de a Secràtaria Municipal de Infraestrurura dispor deí)riPaços adequailos para abrigar materiais, equipamentos, ou mesmo desenvolver ativiclades
administrativas e operacionais de apoio à manutenção da malha viária e de sewiços públicos
nii zollil rurai' revela-se opoÍuna e conveniente a transf-erência da administração do bem parl
rt SI:MIE.

Ressalta-se que não há qualquer alienação do patrimônio público, nos rerÍnos
'Jc' art' 3" do projeto, permanecendo o imóvel sob clomínio do Município. A medida visa tã,)omcnfe otimizar o uso dos recursos públicos, conferir destinação útil e específica ao bem. ereduzir cul;tos de cr:nserr,'açã0 com estruturas ociosas. transferindo-se à SENrÍlE o dever dr:
rDaulil"enÇào e :uelo.

Assini, certo da sensibilirJade e responsabilidade dos nobres eclis com a gestã<i
eficiente do patrimônio e dos serviços públicos, a regular tramitação, discussão caprovação do presente projeto de Lei.

Renovo protestos de el deração

Alta Floresta d'

.T FI\w .[stado de Rondônia.
PRTFTITURA KlUNICIPAL DE ,6k

dma'

Prefeito

.à.v Braçil. lü44 - Bôino Re,lnrrc]1l . paço Municip,ll .
Tel.: (69) 3§a1.

(a D'()este a R0 . Cep 7ij954-0(;rJ

wrvvr. ;litaíloi estadoesrp ro hr

mal

estima

-R

Elto_n G. M. IbarrotE
Diretq Legisl.tivo

Gmara MunôpalAFO - tO
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.Estâdo de Rondônia.
PREFEITURA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE

PROJETO DE LEI N" 060/2026

"Dispõe sobre a desafetação de bem público de uso especial e autoriza a

transferência da administração da estrutura da Escola Municipal Darci
Penteado paÍa a Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMIE, e dá
outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D,OESTE, Estado de
Rondônia, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte

LEI:

Art. 1o - Fica desafetado da categoria de bem público de uso especial, passando à
categoria de bem dominical, o imóvel público coÍrespondente à estrutura da antiga Escola
Municipal Darci Penteado, localizada na Linha P-42, Km 20, zona rural do Município de Alta
Floresta D'Oeste/RO, tombamento patrimonial n" 8751.

Parágrafo único: O imóvel descrito no caput possui as seguintes características
constantes da ficha patrimonial municipal:

I - descrição do bem: Escola Darci Penteado (Linha P-42, Km 20), composta por salas
de aula, coziúa, varanda, baúeiros e quadra poliesportiva coberta;

II - tombamento patrimonial n' 8751;
III - incorporação em2410412002;
IV - localizaçáo: Linha P-42, zona rural do Município de Alta Floresta D'OestelRO.

Art. 2o' Fica autorizada a transferência da administração e utilização da referida
estrutura pública para a secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMIE.

Art. 3'- A transferência de administração de que trata esta Lei não implica alienação do
patrimônio público, permanecendo o imóvel integrante do patrimônio do Município de Alta
Floresta D'Oeste/RO.

Art. 4"- Caberá à Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMIE promover a
conservação, manutenção e utilização adequada da estrutura pública, observando o interesse
público e a legislação vigente

contrário

Paço Municipal Izidoro Stédile,
milevinteeseis.

Av. Brasil, 3044 - Bairro Redondo o Paço Municipal . Alta

Art. 5" Esta Lei entra em vigor na data de revogando as disposições em

iro de dezembro de dois

G
Prefeito

Tel.: (69) 3647-2463
www.altaf lorestadoeste. ro.gov. br

.RO. 76954-000



Estado de Rondônia
CÂUENE MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Gestão 2025/2028 - Biênio 2025/2026

GÁBINE TE D A PRE S/DÉNCIÁ

DESPACHO

Remeto o presente projeto de lei No 2026 àDiretoria Legislativa para que,
nos termos do art. 155, inciso I, do Regimento Interno, certifique a existência de
proposição em trâmite que verse sobre matéria idêntica, análoga ou conexa. Não
constatada tal hipótese, que se proceda ao encaminhamento à Assessoria ]urídica
para manifestação e, em seguida, à regular distribuição às Comissões
competentes, nos termos do art.155, § 1o, do Regimento Interno, iniciando-se pela
Comissão de Legislação, Jusüça e Redação Final.

Alta Floresta D'Oeste, RO, 29 de maio de2026.

Natã
Municipal

Élton Gabriel Silva Ibarrola
Diretor Legislativo

Recebido "-.0Lr.06 / tQl"6

#*

,tfir



Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste
Sistema de Apoio ao Processo Lêgislativo

Ata Eletrônica da 14e Ordlnária da 2a Sessão Legislatlva da lle Legislatura

Identiflcação Báslca: Tipo de Sessão: Ordinária ; Abertura: 0110612}26 - 08:00 ;
Encerramento: 01/06/2026 - 08:20

Mesa Dlretora: Presidente: Natã Soares / UNIÃO; Vic-e-Presidente: André Selepenque /
DC; Primeiro-Secretário: Flamarion da Saúde / UNIAO ; Segundo-Secretário: Negão
Monteiro I DC ; 2a Vice-Presidente: Nenáo / PL ; 3o Vice-Presidente: Tia Fia / MDB

Llsta de Presença na Sessão: Álvaro Bueno / PL ; André Selepenque / DC ; Dalton
Tupari / UNIAO ; Flamarion da Saúde / UNIAO ; Jeremias / REPUBLICANOS ; Marilza da
Revil / PL ; Natã Soares / UNúO ; Negão Monteiro / DC ; Nenão / PL

Justiflcativas de Ausências na Sessão: Tia Fia / Ausente / Atestadô de Saúde

Matérias do Expediente: I - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA no 59 de 2O26,
AUTORIZÀ O MUNICIPIO DE ALTA FLOR.ESTA D'OESTE-RO A FORMALIZAR TERMO DE
COPERAÇÃO TECNICA, FOMENTO OU CONVENIO COM O GOVERNO DO ESTADO DE
RONDÔNIA POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO (SEDUC),
VISANDO A COOPERAÇÃO MÚTUA NA LOGISTICA DE TRANSPORTE FLUVIAL DE
ESCOI-A.S MUNICIPAIS, ESTADUAIS E FEDERAIS LOCALIZADAS NAS MARGENS DO
RIO BRANCO E GUAPORÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS. Autor: Prefeitura Municipal de
Alta Floresta D'Oeste - PMAF, Tipo: Leitura, Rêsultados Matéria llda ; 2 - PROJETO DE
LEI ORDINÁRIA NO 6O dE 20,6, DISPOE SOBRE A DESAFETAÇÃO DE BEM P.ÚBLICO
DE USO ESPECIAL E AUITORIZA A TRANSFERENCIAS DA ADMINISTRAÇAO DAD
ESTRUTURA DA ESCOIÁ MUNICIPAL DARCI PENTEADO PARA A SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA SEMIE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. AUTOT:

Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'oeste - PMAF, Tipo: Leitura_, Resultado: Matérla
iiaa; S - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA nO 61 de 2026, DISPOE SOBRE ABERTURA
DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS
pROVIDÊNCIAS. Autor: Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste - PMAF, Tipo:

Leitura, Resultado: Matérla llda ;

l.istâ dê Fresenca na Ordem do Dia: Álvaro Bueno / PL; André Selepenque / DC;
OJiãn iupa.i I úNtÀO ; Flamarion da Saúde / UNIAO ; Jeremias / REPU_B-LICANOS ;

úã.ltra ai ne"il / PL ; Natã Soares / UNIÃO ; Negão Monteiro / DC ; Nenão / PL

Matéúas da Ordem do Dla: 1 PROJETO DE LEI ORDINÁRIA NO 58 dE 2O26,

DISPÕE SOBRE REABERTURA DE CRÉDIT O ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO

VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. AUTOTES: , Turno: Único, Tipo: Nominal, Sim: 8,

Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: ÀProvado Por unanlmldade Votos Nomlnais
André Selepenque - Sim
Marilza da Revil - Sim ;

Álvaro Bueno - Sim ;

; Dalton Tupari - Sim ; Flamarion da Saúde - Sim ; Jeremias - Sim
Natã Soares - Não Votou ; Negão Monteiro - Sim ; Nenão - Sim

(

Oradores da Ordem do Dia: 1 - FIamarion da Saúde / UNIÃo - URL Vídeo:
; 2 - Marilza da Revil / PL - URL Vídeo:
; 3 - André SelePenque / DC - URL

Assinatura da Mesa Diretora da Sessão

Avenida Bahia, nq 5703 - bairro Cidade Alta - AIta Floresta D'Oeste Ro Tel : (69) 3641-3a12-

ffi;//!^,_.-;.ilJi"."sãao."t"."o:.g.ur/ _ r-mait, dl@attaÍlorestâdoeste.ro.leg.br 01/06/2026

Vídeo:

alw

ffi*

§



EL Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste
Sistema de Apoio ao Processo Leglslatlvo

4rffi

ú

Soares I Selepenque

Segundo-
Secretiirio: Edirlei
Manoel Monteiro I
DC

.,. íi:

DC

I

FALTA - NS€r\,Í€,f nrerrno r\euicc

20 Vlce-Presldente:
Adelmo Garcia / PL

30 Vlce-Presldente:
Elisangela Rack dos
Santos / MDB

Tel.: (69) 3641-381 2
.ro.Ieg.br 01 l0612026

Dán{nq,
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mEstado de Rondônia

cÂuane MUNICIPAL DE
Alta Floresta D'Oeste

DIRETORIA LEGISLATIVA

TERMO DE REMESSA

Eu, Élton Gabriel Martins da Silva lbarrola, Diretor Legislativo da Câmara
Municipal de Alta Floresta D'Oeste/RO, na oportunidade procedo à Remessa do
presente Proieto de Lei n"060/2026 e certifico que não há a existência de
proposição de matéria idêntica, anâloga e conexa. Desse modo procedo para
parecer da Assessoria ]urídica da Mesa Diretora.

Diretoria Legislativa, em 01 de junho de2026.

ÉIton Gabriel Ibarrola
Diretor Legislativo

Recebido 
"*.'gAz.QP / 

.§ah\

I Fabiano
Jurídico da Mesa Diretora
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EsrADo or notoôun
cÂrulm MUNTcTPAL

AITA FTORESTA D'OESTE

PAREcER runíotco

PROJETO DE LEI N. 60/2026
PROPONENTE: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

"Dispõe sobre a desofetoção de bem público de uso

especiol e outorizo o tronsÍerêncio do administroçõo da

estruturo do Escolo Municipal Darci Penteado pdro o
Secretorio Municipal de lnÍraestruturo - SEMIE, e dá

outrds providêncios"

1. RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo Municipal, que

dispõe sobre a desafetação de bem público de uso especial correspondente à

estrutura da antiga Escola Municipal Darci Penteado, localizado na Linha P42, km 20,

zona rural do Município de Alta Floresta D'Oeste, tombamento patrimonial n.8751,

autorizando sua transferência administrativa para a Secretaria Municipal de

lnfraestrutura - SEMIE.

A mensagem que acompanha a proposição informa que o imóvel se

encontra atualmente desativado para fins educacionais, inexistindo demanda para

reativação da unidade escolar naquela localidade.

Consta ainda que a estrutura possui relevante potencial de aproveitamento

pelo Poder Público, sendo composta por salas de aula, cozinha, varanda, banheiros

e quadra poliesportiva coberta, razão pela qual o Executivo pretende destiná-la às

atividades operacionais e administrativas da Secretaria Municipal de lnÍraestrutura.

segunda justificativa apresentada, a medida busca otimizar a utilização do

patrimônio público, reduzindo custos de manutenção de estrutura ociosa e

tonferindo destinação pública útil ao imóvel, sem que haja alienação do patrimônio

mu nicipal.

o Projeto está instruído com ofício n. 060/AGM/2026, Mensagem 060/2026

e o texto legislativo correspondente.

Em síntese, é o relatório.

2. ANÁIISE JURíDICA

Palâcio Clauilomiro Nezses da Silaa
Aumida Bahia, t 5703, Baito Gdade Alta, CEP 76.g5+ON - Alta Floresto D'Oeste-RO

www.altaÍlorestadoeste.ro.leg.br / iuridico@attaflorestadoeste 
ro'leg br
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lmporta esclarecer que, utilizando de parecer, a assessoria jurídica fornecy'' a
informações técnicas para consulta de determinados assuntos, com opinião jurídica

fundamentada, servindo como subsídio para tomada de decisão dos nobres
membros do Poder Legislativo municipal, embora não seja vinculante.

O projeto trata da desafetação de bem publico de uso especial, instituto
jurídico por meio do qual o imóvel deixa de possuir destinação pública específica

anteriormente vinculada à prestação de serviço público.

No caso concreto, o imóvel estava afetado á atividade educacional,
passando com a desafetação proposta, à categoria de bem dominical,

possibilitando nova destinação administrativa.

A proposição informa que a unidade escolar se encontra desativada e sem

perspectiva de reativação, circunstância que demonstra a perda da finalidade
pública originária relacionada ao ensino.

A alteração pretendida não implica alienação do patrimônio público,

permanecendo o imóvel integrado ao patrimônio municipal, conforme

expressamente previsto no art. 3"do projeto.

Não se verifica incompatibilidade material da proposta com a ordem

constitucional ou com a legislação municipal, uma vez que a Administração Pública

possui competência para redefinir a destinação de seus bens, desde que observados

o interesse público, a legalidade e a finalidade administrativa.

A justificativa apresentada demonstra finalidade pública compatível com a

utilização racional do patrimônio municipal, especialmente diante da intenção de

destinar o imóvel ao suporte operacional das atividades da Secretaria Municipal de

lnfraestrutura.

Não se justifica, em análise preliminar, ofensa aos princípios constitucionais

da administração Pública.

2.1. DA COMPETÊNCN E TNICIATIVA

A matéria insere-se na competência legislativa municipal' por tratar da

administração,utilizaçãoedestinaçãodebempúblicopertencenteaoMunicípio'
assunto de interesse local. A iei Orgânica Municipal estabelece competir

prJu,ir.r"n," ao Município dispor sobrá a administração' utilização e alienação

dos bens Públicos municiPais'

Palâcio Clauilomiro Nettes ila Silzta

Aoenida Bahia, n. 5703, Baino Cídade Alta, CÊP 76.95+000 - Alta Florcs ta D'Oeste-RO

.al ro.le .br iuridico@altafl orestadoeste'ro'leg br



A iniciativa do Chefe do Poder Executivo mostra-se legítima, uma vez que a

proposição versa sobre organização administrativa e gestão patrimonial da
Administração Municipal, matéria afeta diretamente às atribuições do Executivo.

Não se vislumbram, portanto, vícios de competência ou de iniciativa

2.2. DA TÉCN ICA LEGISLATIVA

A propositura apresenta estrutura objetiva e adequada à finalidade
pretendida, contendo identificação do bem público, indicação da alteração de sua
natureza jurídica e definição da destinação administrativa subsequente. Contudo,
observa-se existência de erro material na parte final do texto legislativo no trecho
"aos doze dias do mês de janeiro de dezembro de dois mil e vinte e seis."

Recomenda-se a correção das impropriedades redacionais antes da redação
final da matéria.

2.4. DA TRAMTTAçÃO e VOTAçÃO

A proposta deverá ser submetida ao exame das Comissões pertinentes,
sendo que o quórum para aprovação do Projeto de Lei será por maioria simples,
observadas as disposições regimentais aplicáveis.

3. CONCTUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela regular tramitação do Projeto de Lei, por
não vislumbrar vícios que impeçam a sua deliberação. Recomenda-se, contudo, a

correção de erro material identificado na redação final do projeto, a fim de preservar
a adequada técnica legislativa e a segurança formal da proposição.

É o parecer.

Alta Floresta D'Oeste, u

im

sor Jurídico
OAB/RO 6.593 / Matrícula 398

P alâcio Clauilomir o N eo es ila Silaa
Aoenida Bahia, n. 5703, Bairro cidade Alta, cEP 76.954-000 - Alta Floresta D',Oeste-RO

www.altaflorestadoeste.ro.leg.br / iuridico@altaÍlorestadoeste.ro.leg'br
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.«ESTADo oE nouoÔuta
cÂuanR MUNIcIPAL DE

ALTA FLORESTA D,OESTE

ASsESSoRtA tuníotce DA MESA DIREToRA

Certifico que na presente data, procedo à remessa dos autos à Assessoria

das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Alta Floresta

D'Oeste/RO.

Alta Floresta D'Oeste, RO, 02 de junho de 2026.

abiano De Rolim

Jurídico da Mesa retora

Recebido " !J.*...I.A§...I &W-à

Aurea Angélica de Pau la

Assessora ssões

TERMO DE REMESSA
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Estado de RondÔnia
cÂUENA MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
GabircE daPresidhtcia

rrs. N'/.ã

coNvocAçÃo DAS COMISSÕES

Senhores Vereadores,

Ficam convocadas as Comissões Perrnanentes abaixo relacionadas para reunião no

Plenário "Otlando Zandonadi", a partir das ffi:O0horas do dia 03 de iunho de 2026'

Comissões Convocadas:

As (ts$0 horas: Comiesão Permanente de Legielação, Justi§a e B'edação Final

o Presidente: FlamariondaSilvaBarbosa (UNIÃO)
r Membro: Álvaro Marcelo Bueno (PL)

r Membro: AndréSelePenque (DC)

As 08:g) hotas: Comissão Per:rtanente de Orçamento e Finanças

. Presidente: Edidei Manoel Monteiro (DC)

o Membro: AndréselePenque (DC)

o Membro: Flamarion ãa Silva Barbosa (UNIAO)

As09:00horas:ComissãodeEducaçãoSaúdeAssistênciaSocial

r Presidente: Elisangela Rack dos $antoe (MD])

o Membro: FlamariJn da Silva Barbosa (UNIÃO)

o Membro: Marilza CristinaViana dos Santos (PL)

SegoeanexoPautadosProietoleiaseremanalisadospelascomissões.

I-PROIEToDELEINosgl.2oz6-ExecutivoMunicipal-Dispoesobre:Autorizao
MunicÍpio de Alta.Floresta d'oeste - RO a formalizar termo de cooperação téatica

Íomento oo.or.rê*io coâ o Govemo do Estado de RondÔnia' por meio da Secretaria de

Estado da Educação (SEDUC), visândo à cooperação mútua na logfutica de transporte

fluvial de escolas municipais, estaduais e federais [66alizadas nâs maÍgen§ dos rios

Branco e Guaporé, e dá outras ptovidências'

II'PBoI§roDÉLEIN..ffil2Üzl.ExecutivoMunicipal.Dispõesobre:AdesaÍebção
de bem público de uso especial u totoiá a trarsferência da administração da êstruürÍa

da Escola Municipal Darci Pente"d;;;; u sutt"tuti" Municipal de lnfraestrutura -

SEMIE, e dá outras Ptovidências'

ru.PR()JEToDELEIN.o06I,12026.ExecutivoMunicipal-Dispõesobre:Abertura
de crédito adicional especial *o or**uo* 'igeote 

e da àutras p't't'ide*ti"t" valor de

R$ 2.Sm.000,'00

Sala dae Comissões,01 de iunho de

!

N Crrtz
MuniciPal
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Estado de Rondônia
Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste

Assessoria de Comissões
Comissão Permanente de Legislação fustiça Redação Final

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, ]USTIÇA E
REDAÇAO FINAL

PROIETO DE LEI N" 0602026
Autoria: Poder Executivo Municipal
Ementa: "Dispõe sobre Ementa: "Dispõe sobre a desaÍetação de bem público de uso
especial e autoriza a transferência da administração da estrutura da Esiola Municipal
Darci Penteado para a Secretaria Municipal de Inftaestrutura - SEMIE, e dá ouúas
providências."

I - RELATÓRIO

II - ANÁLISE

Compete a esta Comissão manifestar-se quanto aos aspectos de
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa da matéria.

Verifica-se que a proposição encontra amparo na competência administrativa do
Município para gerir seus bens públicos e promover sua adequada utilização,
conÍorme os princípios constitucionais da eficiência e do interesse público.

A desafetação pretendida altera a destinação do imóvel, que deixará de ser

classiÍicado como bem de uso especial vinculado à atividade educacional,
passando a atender finalidades administrativas da Secretaria Municipal de
InÍraestrutura. Tal medida observa os requisitos legais aplicáveis, sendo

formalizada por meio de lei especÍfica.

Importante destacar que não há alienação ou transferência da propriedade do

bem público, permanecendo o imóvel incorporado ao patrimônio municipal. A
proposta limita-se à alteração de sua desünação e à transferência de sua

administração para outro órgão da estrufura municipal, visando assegurar

melhor aproveitamento da infraestrutura existente e evitar a deterioração

patrimônio público ocioso

pahcio Clauilomito Netses ila Silaa

Erts \' I h:ó-
Y

Fone: 69 3641 3812, dl@altaflorestadoeste.ro'1eg'br
A^ôniáã Pdhin uo Ç7â? D.aien 

';àdàô 
Àl+a í-ÉD'7Â

www.al ta-flores tadoeste.ro. les.br
OÉ.,r -nnn - Attd fl^aô.+d í't'Í-toct- lP ^

Trata-se do Projeto de Lei no 060 /2026, de autoria do poder Executivo Municipal,
que dispõe sobre a desaÍetação de bem público de uso especial e autorizã a
transÍerência da administração da estrutura da antiga Escola Municipal Darci
Penteado para a Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMIE.

ConÍorme justiÍicativa apresentada, a unidade escolar encontra-se desaüvada
para fins educacionais, inexistindo demanda parâ sua reativação. O imóvel
possui estrutura física composta por salas de aula, cozinha, banheiros e quadra
poliesportiva coberta, podendo ser utilizado pela Secretaria Municipal de
InÍraestrufura para armazenamento de materiais, equipamentos e
desenvolvimento de atividades administrativas e operacionais voltadas ao
atendimento da zona rural do Município.

É o relatório.
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Estado de Rondônia

Câmara Municipal de AIta Floresta D,Oeste
Assessoria de Comissões
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Comissão permanente de Legislação ]ustiça Redação Final

Quanto à técnica legislativa, o projeto apresenta redação clara, coerente ecompatível com as normas de elatoiaçao lã6slativa. contudo, esta Comissãoobserva a existência de mero erro matãrid dã digitafao na parte final do texto,especificamente no art. so, onde consta, 
"*prurrão: 

,?alácio Municipal Izidorostedile' aos doze dias do mês de janeiro de àezembro de dois mil e vinte e seis,,.

Trata-se de equívoco-formal que não interfere no conteúdo, na finalidade ouna validade jurídica da proposlção, podendo ser corrigido por meio de emendade redação ou por ocasiáo aâ redação final do proieto. Assim, referidoapontamento não constitui vício 
"^pu de impedir a regular kamitação eaprovação da matéria.

III - VOTO DO RELATOR

Diante do exposto, o voto é FAvoRÁvEL à tramitação e aprovação do projeto
de Lei no 60/2026, por estar em conÍormidade .o* o, princípios legais,consütucionais e regimentais aplicáveis à matéria.

Este é o Parecer,
Salve o Melhor Juizo.

Sala das Comissões, aos 03 dias do

TV - PARECER E VOTO DA COMISS

Este é o Parecer,
Salve o Melhor luizo.

Sala das Comissões, aos 03 dias do mês de

Vereador

Diante do exposto, a Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final
acompanha o Parecer do relator e manifesta-se FIVORÁVEL à tramitação e
aprovação do Projeto de Lei n' 60/2026, por entender que a matéria está em
conÍormidade com a legislação vigente e atende ao interesie público.

-PL

Palâcio ClaudomiroNeoes da Sikta
Fone: 69 3641,38L2, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
Aoenida Bahia, no 5703, Baino Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/Ro
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Estado de Rondônia

CÂUaNE MUNICIPAL DE

AIta Floresta D'Oeste
Assessorio das Comissões

TERMO DE REMESSA

Assessora das Comissões Permanente da Câmara Municipal de Alta Floresta

D'oeste/RO, na presente data, procedo à devolução da seguinte PROPOSIÇÃO:
pROJETO DE LEI N.' 602026 - Executivo Municipal - Dispõe sobre: A desafetação de

bem público de uso especial e autoriza a transferência da administração da estrutura da

Escola Municipal Darci Penteado pÍúa a Secretaria Municipal de InÍraestrutura - SEMIE,

e dá outras providências.

Sala das Comissões, em 03 deiunho de2026.

Aurea de Paula

Recebido .r'Ofl ;.M..r..SJd

Elton Gabriel da Silva Ibarrola
Diretor Legislativo
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Estado de Rondônia
PODER LEGISLATTVO

CÂMARA MUNICIPAL DE
ALTA FLORESTA D'OESTE
DIRETORIA LEGISLATIVA

,llia Floiesta ll'r,Oeste/Ro, 0g de junho de 2026.

Ofício no02i-,' t:2(,-1,

ExcelentÍssimo Senhor
GIOVAN T.,q, 4C
Prefeito Mr rnicrp..l
Senhor PreÍ..itc

PR3JETO D'I ,Ei ^.Io.iit,/202í --Ilr.ecu+-ivr lri[;nici.'reú que dispõe sobre:,DISpôE
soBItE A DESr\r',ETlrr, .i*O üE nHr/I priBr.it o DE ú30 tspncran E AUToRtzA A
TRAI-rIFFRIIJCII, rtr', ÁDldntlgTF:,1.!.Ão D.ô. ESTRUTURA DA ESCOLA
MlIllr.(lIPt,,:. D,t,ui] !trEisT!/,i1(l i/rl.rA. r SECRETARIA MUNICIPAL DE
INCR4.ESI'/"UTIITi { - SEMIE, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS'.

PRO-TETO il'E i.,:I hl"05l ;t22?6, -i':e c -,':.'v - l,Ár.mici':.;l que dispõe sobre:'DISPôE
SOBSII TIf]PTIIRA DE CIIIÉDIT] .'iI-I:CICN.,II, ESPÉCIAL AO ORçAMENTO
vlíÇE-\:T: T D ,i ol ITl r'.Í) pB.o'ril)ÊN'.--Í,'.!" (Eunío lvlu.nicipal de saúde- Material
de i],lilllu"t., e :lfr i,'os ::e +r:lceirr s).

Certo cle pcd..l .o:114r ^.m Íiua vaL;.osa atenção, elevo protestos de estima e apreço.

/t
!"

'. i tvr/
Vereador NATA

;s t
a

t

Y
Suc rnos a 'anção de Vossa ,Excelência os Projetos de Leis abaixoreiaciona«lcs, quc após correr os tramites legais e Regimeníul, foru^ upro.rudo,na 15" sessâ ; Ileu-úão ordinária , realizada"L os ae j"unr,o de2026.

PROIETO DE LFI \r'059/2026 Executivo Municipal que dispõe sobre:,ATITORIZII-, M{.'.{IC'PIO DE,.IL'I'A F'Í.CIITES'r,I D'OESTE. RO A FORMALIZAR
TERIIYICI L'I: LÜUi)ER,'ÇÃO TÉCNIC,L FO.\TEhITO OU CONVÊNIO COM OGOVER.ÀíO ,f( ) I.,TÁDO DE RCNI}Ô}I-I.N, POR ]\{EIO DA SECRETARIA DEESTADO Dii: ,IDI].J119 

ISTDUC), VISANDO A COOPERAçÃO MTÉUA NALOGÍSTICA DE TRANSPORTE FLUVIAL DE ESCOLAS MUNICIPAIS,
ESTÂDI,;AIÍi F FE},ERAIS I,OCAIIZA]DAS NAS MÂRGENS DOS RIOS BRANCO
E CUAPORi., f D.,r |)I-TRAS pR6lriDENCIAS".

,íi ) (..,

DA CRUZ

,//,),

/7

A t-^r ci<'rs,anr.,? r rl'1,

Presiclente da âínara Mr-rru.cipal
-rt"

P'
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CÂMARA MUNICIPAL DE

AIta Floresta D,Oeste
Gestão 2025/2028 - Biê

DE LEI N" 68/2026 ao

nio 2025/2026
PROIETO DE LEI N"0ffi/2026

LEI

GIOVAN DAMO-Prefeito

"orspÕE soBRE A DES_AFEraçÃo DE BEM púnuco
DE uso EspEcrAL E AUToRTãa a TRANSFEnÊNcnDA ADMINISTRA-çÃO PA USiNtiTURA DA ESCOLAMUNrcrpAr oancr pENTEADó rÁne A sECRETARTAMuNrcrpAL DE TNFRAESTnúúiia _ sEMrE E uÁoLrrRAS pnovpÊNCIAS,.

o pREFErro Do nrurulcÍplo DE ALTA FLoRESTA D,oESTE ESTADo DE RoNDôNIA, no
;ii#::i'J[*ições legais, FAZ SABER, APRovou e ere prereito Munilipal sANCToNA e

Art. 1o - Fica desaÍetado da categoria de bem 
3ribfico 

de uso especiaf passando à categoriade bem dominical',o imóvel público-coí"rp";á;;;; à estrutura aa anilga Escora Municipat Darci
\v - 

Hf#:ilT*mnl;tí*2, Km 20,',onu i,u;;; ü"*.çâã1n" Froresta D,olste/Ro,

Parágrúo único: o imóvel descrito no caput possui as seguintes características constantes daficha patrimonial municipal:
I - descrição do bem: Escola Darci Penteado (LT,hu p42, Km 20), composta por salas de aula,cozinha, varanda, banheiros e quadra poli"rporiã'ãu".tu;
II - tombamento patrirn-onial nô gZSl;
III - incorporação em24/04/2002;
lv - localização: Linha P42, zonarural do Município de Alta Floresta D,oeste/RO.

Art. 20- Fica autorizada a transferência da administração e utilização da referida estruturapública para a secretaria Municipal de Infraestrutura _ SEMIE.

ArL 3"- A transferência de administração de que trata esta Lei não implica alienação dopatrimônio público, Pennanecendo o imóvel integrante do patrimônio do MunicÍpio de Alta\, FlorestaD'Oeste/RO.

Art' 4o- Caberá à secretaria Municipal de InÍra91trutura - SEMIE promover a conservação,manutenção e utilização adequada da 
"itrotoru pública, observando o interesse público e alegislação vigente.

AÍt' 5" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário.

Paço Municipal Izidoro Stédile, aos doze dias do mês de janeiro de dezembro de dois mil evinte e seis.

Gabinete da Presidência da Câmara de D'Oeste, em 08 junho de2D26.

Vereador N DA CRUZ
Presidente da Câinara Municipal

Palácio Claudomiro Neaes da Silzta
Fone: 69 3@1,3812, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
Aaenida Bahia, no 5703, Baino Cidade Alta, cEp 76.9s4-000 - elta noresto o,ors@o
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Câmara Municipal de Alta Floresta D,Oeste
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

Ata Eletrônica da 15e Ordinária da 2a Sessão Legúslatirra da lla Legislatura

Identificaçáo Báslca: Tipo de Sessão: Ordinária ; Abertura: 08/06/2026 - 08:00 ;
Encerramento: 08/06/2026 - 08:35

Mesa Diretora: Presidente: Natã Soares / UNIÃO ; Vice-Presidente: André Selepenque /
DC ; Primeiro-Secretário: Flamarion da Saúde / UNIÃO ; Segundo-secretário: Nôgão
Monteiro IDC ;30 Vice-Presidente: Tia Fia / MDB

Lista de Presença na Sessão: André Selepenque I DC ; Dalton Tupari / UNIÃO ;
Flamarion da Saúde / UNIÃO ; Jeremias / REPUBLICANOS ; Marilza da Revil / PL ; Natã
Soares / UNIÃO ; Negão Monteiro IDC ; Tia Fia / MDB

Justlficatlvas de Ausências na Sessão: Álvaro Bueno / Ausente ; Nenâo / Ausente
Lista de Presença na Ordem do Dia: André Selepenque / DC ; Dalton Tupari / UNIÃO ;
Flamarion da Saúde / UNIÃO ; Jeremias / RIPUBLICANOS ; Marilza da Revil / PL ; Natã
Soares / UNIÂO ; Negão Monteiro tDC; Tia Fia / MDB

Matérias da Ordem do Dia: 1 - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA nq 59 de 2O26,
AUTORIZA O MUNICIPIO DE AUTA FLORESTA D'OESTE.RO A FORMALIZAR TERMO DE
copERAÇÃo TECNTCA, FOMENTO OU CONVÊNIO COM O GOVERNO DO ESTADO DE
RoNDÔNh POR MEIO DA SECRITARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO (SEDUC),
VISANDo A COOPERAÇÃO MUTUA NA LOGISTICA DE TRANSPORTE FLUVIAL DE
ESCOLAS MUNICIPAIS, ESTADUAIS E FEDERAIS LOCALIZADAS NAS MARGENS DO
RIO BRANCO E GUAPORE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Autor: Prefeitura Municipal de

Alta Floresta D'Oeste - PMAF, Turno: Único, Tipo: Nominal, Sim: 7, Não: 0, Abstenções: 0,

Assinatura da Mesa Diretora da Sessão

08l0612026

https://www. altafl orestadoeste'ro'leg'br/ - E-mail: dl@altaflorestadoeste.ro'leg' .br 08/06/2026

,

Avenida Bahia, no 5703 - bairro Cidade Alta - Alta Floresta D'Oeste RO Tel.: (69) 3641-3812
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câmara Municipar de AIta Froresta D'oeste
Sistema de Apoio ao kocesso Legislativo

\"

da
Natã

Cruz I
DC
André

Segmndo-
Secretário: Edirlei
Manoel Monteiro I
DC

Flamarion
Barbosa /

30 Vice-Presidente:
Elisangela Rack dos
Santos / MDB

Avenida Bahia, no 5703 - bairro Cidade Alta - Alta Floresta D'Oeste RO Tel.: (69) 3641-3812
https://www.altaflorestadoeste.ro.leg.br/ - E-mail: dl@altaflorestadoeste.ro.Ieg.br 08/06/2026
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cÂuana MUNrcrpAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Gestão 20'25/2028 - Biênio 2025/2026

TERMO DE EI\JCEIUi.AMENTO

Ànc í'. (nnno\ di"s de irrnhn do )ÍDA. ile C)rdsp do Excelentíssimo senhor
Presidente cta câmara Municipal de Alta Floresta D'oeste, Estado de Rondônia, procedo o
devido lrqui. imenro e encerramenro do presente projeto de Lei n"060/2026.

--crn ' ""- fim e para «:or1star, eri, É[,:io^I G. IvI. IBARRoLA, lavrei o presente
termo que vai por mim assinado.

ELTONI G. . IBARROI-A
Dretor Legislativo

Palácio Claudomiro Neves da Silva
Fone : 69 364 L 381 2, dl@altafl orestad oeste. ro. l-e€. br
Aoenida Bahia, n" 5703, Bnino Ctdeide Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO
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